
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

I DE, 25 DE MABÇO DE 1993. 

ALTERA A NATUREZA DE D~ESA EM PROORAMA. DA 

fil'OUITARIA DE SAÚDE E BEJII ESTAR SOCIAL. 

O PREFEITO lll'lICIPAL DE ITAGUAÍ t 

Faço saber que a câmara de Vereadores aprovou e eu Sanci<:n:> a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - O prograna existente na Secretaria de SaÚde e Bem Estar Social, passa 

a ter a seguinte natureza de despesa: 

1001 2 079 3.1.3.1. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revogadas as d.is 

posições em ccn.trário. 
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